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PORTARIA MINISTERIAL N' 0440 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1~96.

.Cria o Grupo de Integração do Gerenciamento Costeiro (GI-GERCO).

o MINISTRO DE ESTADO DA MARINHA E MINISTRO COOR-
DENADOR DA COMISSÃO INTERMINISTERIAL PARA OS RECURSOS DO MAR
(CIRM), usando das atribuições que n}(~confere/o Artigo 1~ do Regimento Interno da ClRM, ..

. . .. i

RESOLVE:

Art. 10
- Criar o Grupo de

GERCO), subordinado diretamente à Comissão
(CIRM).

I - COMPOSICÃO

Coordenador

Representante do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hidri-
cos e da Amazônia Legal. .

Membros

da República;

Representante do Ministério da Marinha;
Representante do Ministério das Relações Exteriores;
Representante do Ministério dos Transportes;
Representante do Ministério da Indústria do Comércio e do Turismo;
Representante do Ministério da Ciência e Tecnologia;
Representante do Ministério do,Planejamento e Orçamento; .
Representante da Secretaria de Assuntos Estratégicos da. Presidência.

. '
Representante da Secretaria da Comissão Intenninisterial para os Re-

Representante da SecretariadoPatrimônio da União, do Ministério' da
cursos do Mar;

Fazenda;
Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recur-

sos Naturais Renováveis (IBAMA); .
. .Representante da Associação Brasileira de Entidades do Meio Ambien-

te (ABEMA);
Representante da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambien-

te (ANAMMA); e
Representante Civil das Organizações' Não-Governamentais noConse-

lho Nacional do Meio Ambiente (Co.NAMA).·
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(Continuaçio da Portaria de n°04 4 Ode 20 de dezembro de 1996. ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::):.

'II -,COMPETÊNCIA

Promover a articulação das ações federais incidentes na Zona Costeira,
a partir dos planos de ação federal. .

.' § 10
- Convocar membros da Comunidade Científica e consultores "ad

-. hoc", quando necessário. .

ill-MEIOS

it.

o Grupo de Integração contará, com o apoio técnico-administrativo do
Ministério do Meio Ambiente, dos RecursosHídricos e da Amazônia Legal.

§ 10
- As decisões do Grupo de Integração serão tomadas "ad referendum"

da CIRM e a ela submetidas por meio de propostas de Resolução.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

. ~~I2Q ..
MAURO .CÉSAR RODRIGUES PEREIRA. _

Ministro da Marinha - '
Coordenador da CIRM

Distribuição:
MM
MRE
MT
MICT
MPO
MMA
SAE
SPU
mAMA
ABEMA
ANAMMA
CONAMA
EMA
SECIRM
SDM
Arquivo.
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